
. I'ÓRUM lVlurucrper, DE DEFESA Dos Drnuros pe CmanÇA E Do ADoLEscENTg ps SÀo
Plul,o

O Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sêio Paulo é um espaço
democráúco de organi,ação da sociedade civil e de cidadania, oomposto por entidades não-
govemamentais e por cidadãos e cidadãs da capital de São Paulo envoMdos na defesa dos direitos
da criança e do adolescente, como também com os que trabalham diretamente com elas. Colaborou
para a elaboração do Estatuto da Criauça e do Adolescente (ECA), Lei Federal uo 8.069, aprovado e
promulgado em 13 de julho de 1990. Continua atuando em seu estudo, implautação, divulgação,
enfim, nos desdobramcntos de reordenamenl.o insútucioual, arlministrativo, jurídico e financeiro.

llistórico

O Fórum Municipal de Defesa dos Dircitos da Criança e do Adolesceute de São Paulo originou-se
da necessidade do estudo, implantação e adequação ao ECA após sra promulgação, em 1990, com
referência à poütica de atendimento da criança e do adolescente, criação dos Conselhos de Direito,
Tutelares, Fundo financciro, etc.

A partir desta data, foram feitas reuniões senranais e outras extraordinárias para pesquisar, elaborar e
propor o anteprojeto de Lei que, após inúmeras consultas a vereádores, especialistas, juriitas e
debates na Câmara Mruricipal, foi aprovada e promulgada como a Politica Municipal de Atenção
ao,s Direitos da Criança e do Adolescente e outras Providêrrcias. sob no ll.l23, de 22.11.91,
regulameutada pela Decreto 31.319, de 17.03.92.

Em scguida, elaborou e apresentou propostas ao Projeto de Lei que criou as três instâncias preüstas
no ECA que são s5 llssani5mos de gestão participativa democrática popular descentralizada, e
traballrou arduamente em sua tramitação na Câmara Municipal, até a sua aprovação final e
rcgulamcntação.

l) Consellro Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente de São Paulo - CMDCA-SP

Cornposto de fonna paritária, isto é, núrnero igual de representantes da sociedade civil organizada e

do govenro municipal.

Os represcntantes da sociedade civil são eleitos pelos delegados escolhidos entre as entidades

sociais. Os do govenro sâo furdicados pelo Executivo e são representantcs das Secretarias municipais.

Principais Íiurçõcs:

. deliberar sobre as politicas de atendimento à criança e ao adolescente, ftrndo financeiro,

etc.;
. controlar as ações enr todos os níveis, para Barantir que as políticas sociais universais

pcrmanentes e, quando necessárias, as polítioas compensatórias atendam aos direitos

fiurdamentais da criança c do adolesceute;

. elaborar e fiscaliz-rr o curuprimento do Plano de Ação Anual proposto para o município, o

destino das verbas, etc.;
. registrar as entidades e furscrcver os progÍalnas, tanto das não-govemamcntais, como das

govemamcntais.
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2) Consslhos Tutelares

São em número de 20 Conselhos, haveudo um Couselho Tutelar para cada Região Administrativa da
cidade.

Cada um tcm ciuco couselhciros que exerccm rrnr nrarrdsto dc três anos. Os conselheiros são
escolhidos pela população de zua regional.

Ilrincipais funções:

. sua graude fiuaüdadc é zelar para que as crianças e adolesceutes teúam acesso efetivo aos
direitos garantidos no ECA, conforurc o artigo 136 c outros.

o trabalham dirctamcntc coru a população, cntida«lcs, repartiçõcs púbücas, etc.

3) Fundo Municipal dos Dircitos da Criarrça e do Adolesccntc dc São Paulo(FUMCAD)

Lei no 11.247, dc 01.10.92, rcgulameutada pelo Decreto n" 32.783, de 14.12.92.

Principais Íiurçõcs:

. opcracionalizal ua Sccretaria Muuicipal de Fiuanças o que o CMDCA-SP dclibcra, alérn
dc outras atribuiçôes como: dar assessoria nesta área, principalurcute uo Plauo de
Aplicação, captar recursos financeiros, valores rcpassados pela União e pelo Estado ao
Municillio, colrtribuições dos orgauismos intcmacionais, doaçõcs, captação de I %o do
lmposto de l(cnda das Enrprcsas, ctc.

4 ) Consclho cle Oricntação Tecnica (COl-)

E padtário.

Foranr indicados. através dc eleição pelo Fórun Mturicipal de Dcfcsa dos Direitos da Criança e do
Adolcsccntc, três rcprcsentantes da Sociedade Civil organizada, jurtamente com os outros três
nrcnrbros indicados pelo govcrno, com o objctivo de faz*r a opcraciouali,açSo finauccira acima
refcrida. dclibcrada pclo CMDCA-SP.

O Fórurn pcsquisou. elaborou c adnrinistrou dois cursos para a capacitação dos candidatos às vagas

de Conscllrciros Tutelarcs, dando a vertladcira visibilidade c a comprecnsão dc quc sua função e

rcalmentc dc unr ruarrdato tenrporário, dc dccisão autônoma e cnr colegiado; o perfil do couselheiro,
rcquisitos cspccíficos. suas atribuiçôes c compctôncias dc ação, procedimcntos, remuueração, etc.

Forant tarnbénr elaboradas pclo Fórunl propostas cle editais para a realização da eleição dos

Colselhciros Municipais c Tutclarcs da Capital, cujo teor foi acatado, fuclusive dando o direito, na

Lei, enr fazer ltarte da Conússâo Elcitoral para coordenar todas as elcições futuras dos referidos

Consclhos.

O Fórum preparou a posse dos corrsclhciros clcitos, acompauhou até o seu ingresso nos rcferidos

cargos c collti[ua trabalhando em colaboração com os mcsmos.
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,I Obie.tivos

l. Articular:

o as entidades eutrc si - as quc têm o mcsluo objetivo com referência à criança e ao
adolesccnte e ao quc prcccniza o ECA;

. os Fórus I(cgionais, quc cougrcgaru os rcprcsentautes eru nívcl de Região;

. os Fóruus Setoriais, quc congrcgam núclcos ou setorcs dc uma Região;

. com os Fóruus Estadual c Nacional

2. Proporcionar conhccirucnto c troca de expcriências, apoio cm todas as áreas de atuação,

assessoria, retaguarda, sugestões e avaliação das ações realizadas pelos Conselhos.

3. Alloiar e agir jurto aos Couselltciros Tutclares.

4. Elaborar cstudos e pesquisas sobrc Políticas dc Ateudirucnto à Criança c ao Adolcsccntc, colno
também Politicas Púbücas Pcrmancutcs Uuivcrsais dc liducaçâo, Saúdc, Moradia,

Profissionali"ação, Lat*r, ctc., couforme o artigo IV do ECA.

5. Formar Grupos de Trabalho Pernnrrcnles articulados cnr tomo de áreas c qucstões espccíficas c

Comissões Provisorias para questões esporádicas ou de urgêucia

6. Prcparar, através cle reuniôes. estudos e pcsquisas, estágios c ctrrsos espccíficos os candidatos

para as eleições do Conselho dc Direitos e Conselhos Tutelares.

7. Divulgar o ECA para a socicdade cm gcral: mcios dc comunicações, escolas, igrejas, associações

dc bairros, movirncutos popularcs. sindicatos, famíüas, etc.

L Participar cle cvcutos. seminários. atos, debates, audiências públicas refereutes à criança e ao

aclolcscclte na Câmara Mulricipal ou onde se discutam sobre a aprovação e inrplantação de

Politicas Públicas, etc.

9. l1Íluir 10 orçanregto. ;lrincillahnentc uos âmbito5 s'rnicillal e csta«lual estudarrdo, pcsquisaudo,

acompanhando na sua claboraçâo, aplicação, etc.

lq.Fazer a canrpaula «lc arrecadaçâo úo lo/o do lmposto de Itenda junto às empresas para o

FUMCAD.

ll.coutatar autoridades, especialistas, politicos, secrctarias, eutidades, ctc., para propor agões

articulaclas na clefesa da criança e do adolcsccnte, adequando-as ao ECA'

l2.Elcger três mcmtrros do Fóruru para o Conselho de Orientação Tecnica (COT) do Fuudo

Muiicipal dos Direitos da Criauça e do Adolesceute de São Paulo (F[JMCAD), como também

fazer seu acomPaúamcnto.

13.Fazerpartc «la Coprissào Elcitoral para coordcuar o processo dc eleição do CMDCA-SP e dos

Consclhos Tutelares da CaPilal.
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I Atuação

Reúnc-se, ordinariamentc, uma vez por rnês, nos tcrceiros úbados, às 9h30, ua Câmara Municipal de
São Paulo, Viaduto Jacarcí, 100, l" audar - Ccutro.

Em cada 1s,rrifrs e indicada uura coordcuação c um/a secretário/a

E escolhida uma Courissão Exccutiva para reafizar as deliberações da reunião meusal o para ações
emergenciais duraute o mês.

Scde (nrovi.sória )

Frentc Nacional do Trabalho - FNT
Rua Mauá, 836 - casa 35 - Mctrô Luz
Tel.: (01l) 228-2899
Fax: (01 l) 228-203 I
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